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"Dispõe sobre regularização de edificações clandes 

tinas”. 

Dr. CLAIN FERRARI, Prefeito do Município de Indaia 
tuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele - 

promulga a seguinte lei: 

Art. 1º - As edificações residenciais clandestinas 
que atê o início da vigencia desta lei já estejam habitadas, e 

não obedeçam a legislação pertinente os recuos frontais, pode- 

rão ser regularizadas, relevando-se a inobservância dos recuos- 

minimos desde que os respectivos projetos de regularização se- 
jam apresentados a Prefeitura no prazo de um ano, a contar do 

início da vigencia desta lei. 

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, aos 13 de No- 

vembro de 1.989. 

DR. CL FERRARI 

PREFEITO |IMUNICIPAL 

Esta Lei foi publicada no Depto.de Serviços Admi- 

nistrativos, aos 13 de Novembro de 1.989. 
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